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PROJETO DE LEI Nº 01 /2013
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.483, DE 07 DE JUNHO DE 2005 (ALTERADA PELA LEI Nº 3.562, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2006), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FERNANDO GALVÃO MOURA, Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 2º da Lei Municipal nº 3.483, de 07 de junho de 2005 (alterado pela Lei Municipal nº 3.562, de 22 de fevereiro de 2006), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º – O programa terá 300 (trezentas) vagas e proporcionará aos beneficiários...”. 
Art. 2º Os demais artigos da Lei Municipal 3.483, de 07 de junho de 2005, permanecem inalterados.
Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 4º
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Bebedouro, 07 de janeiro de 2013.
 FERNANDO GALVÃO MOURA

   Prefeito Municipal de Bebedouro

Bebedouro, capital nacional da laranja, 07 de janeiro de 2013.

OEP/ 035 /2013/rrr

E X P O S I Ç Ã O     D E      M O T I V O S

Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a este Legislativo, solicitando que os senhores vereadores analisem e procedam a aprovação do projeto de lei em apreço EM CARÁTER DE URGÊNCIA.
Trata-se de Projeto de Lei que dá nova redação ao art. 2º da Lei Municipal nº 3.483, de 07 de junho de 2005.
Tal projeto torna-se necessário haja vista a extrema necessidade de atendimento à população bebedourense com relação ao serviço público de limpeza, abrindo-se assim 50 (cinquenta) novas vagas para o Programa “Frente de Trabalho”, cuja contratação será realizada através de processo seletivo.
Insta salientar que a limpeza pública necessita urgentemente de mais pessoas para comporem o quadro do Programa “Frente de Trabalho”, haja vista que atualmente só existem 12 (doze) vagas para atendimento, eis que as demais já foram devidamente preenchidas.
Ademais, tal alteração acima mencionada irá também auxiliar naquelas pessoas desempregadas e residentes no município, do qual poderão ter ocupação, renda e qualificação.

Eram estes os motivos que havíamos a relatar à pessoa do senhor ilustre Presidente e demais Agentes Políticos deste Legislativo, colocando-nos a disposição para maiores esclarecimentos, que se fizerem se necessário.
Sem mais para o momento, ficamos no aguardo da necessária aprovação do projeto em apreço, aproveitando a oportunidade, para uma vez mais, remeter nossos votos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,
FERNANDO GALVÃO MOURA

  Prefeito Municipal de Bebedouro
EXMO. SR.
ÂNGELO RAFAEL LATORRE DAÓLIO

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 

NESTA.
“Deus seja louvado”
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